
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 938/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos 

Humanos e Trabalho, desenvolva ações de inclusão e mobilização da população LGBTQIA+ 

nos programas municipais de qualificação profissional e empregabilidade já existentes. 

A presente indicação tem por finalidade ampliar o acesso da população LGBTQIA+ aos cursos, 

projetos e oportunidades oferecidos pelo Município, especialmente por meio do QualificaVix, 

do Projeto Futuro Brilhante e da Agência Municipal do Trabalhador. 

Para tanto, sugere-se a realização de ações de divulgação direcionadas, busca ativa junto à 

rede de proteção social, articulação com entidades da sociedade civil e monitoramento da 

participação desse público nas iniciativas municipais de qualificação e inserção no mercado 

de trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

O Município de Vitória mantém programas de qualificação profissional e intermediação de 

trabalho, voltados à ampliação das oportunidades de emprego, geração de renda e 

empreendedorismo. 

Entretanto, a existência dessas políticas não garante, por si só, que todos os grupos sociais 

tenham igual acesso às oportunidades disponibilizadas. Nesse contexto, a adoção de 

estratégias específicas de mobilização e inclusão pode contribuir para ampliar o alcance 

dessas iniciativas e fortalecer a autonomia econômica da população LGBTQIA+. 

A medida proposta não demanda a criação de novos programas, mas o aprimoramento das 

ações já desenvolvidas pelo Município, potencializando o acesso da população aos serviços 

públicos de qualificação profissional e empregabilidade. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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